
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 39 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/11  

 

José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 
Torna público que: 
 

Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia 04 de maio de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou as 
deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------  
Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3.1 Associação de Beneficiários do Mira – Comunicado de imprensa; ----------------------------------------------------------  
1.3.2 Juntos pelo Sudoeste – Comunicado de imprensa – “Degradação na gestão de água e território ameaça 
Odemira”;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3.3 ALGAR – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA – Cessão de créditos entre a ALGAR e o BFF – 
Circular aos Municípios; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3.4 ALGAR – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA – Comunicação de informação sobre 
desagravamentos – Esclarecimentos adicionais; ----------------------------------------------------------------------------------------  
2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3. RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Decreto-Lei nº. 93/2021, de 9 de novembro – Proposta de fixação de suplemento de penosidade e 
insalubridade; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. AMBIENTE -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Dispositivo de assistência a banhistas na época balnear 2023; -----------------------------------------------------------------  
2. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Armindo & Pereira – Construções, Lda - Construção de Habitação e piscina – Vale da Telha – Setor J – L 92 – 
Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Loteamento de Maria Vinagre; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Proposta para procedimento de abertura de Hasta Pública – Concessão de direito de ocupação de espaço de 
venda da banca nº. 2 – Frutas e legumes do Mercado Municipal de Odeceixe; ------------------------------------------------  
2. HABITAÇÃO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Revisão do valor da renda habitacional – Rua das Ceifeiras – Bloco C – Fração AM – R/C – Igreja Nova – Aljezur 
– Minuta do Contrato; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Subarrendamento de habitação sita na Rua da Serra, nº. 13 – Aljezur – Minuta do contrato; -------------------------  
3. SAÚDE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



3.1 Apoio à Fixação de Médicos na UCSP de Aljezur - Contrato de Comodato – Av. ª 16 de junho, nº. 65 – Rogil; ----  
4. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Ação Social Escolar – Ano Letivo 2022/2023 – Candidaturas; -------------------------------------------------------------------  
4.2 Programa Abem – Rede Solidária do Medicamento – Processo GAS 146; ---------------------------------------------------  
4.3 Sociedade de S. Vicente de Paulo – Conferência da Nossa Senhora d`Alva – Peregrinação a Fátima – 
Transporte; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.4 Europacolon – Associação de Apoio ao Doente com Cancro Digestivo – Pedido de colaboração no Peditório 
Nacional; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.5 Protocolo de colaboração com a Conferência da Nossa Senhora D`Alva, no âmbito do apoio às famílias social e 
economicamente desfavorecidas e Medida 5 das Ações Suplementares no âmbito da Ação Social – Relatório e 
Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.1 Bolsas de Estudo do Ensino Superior – Audiência de Candidatas. -------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Pelos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo 
Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, foram apresentadas as seguintes questões: -----------------------  
- “Estando em fase de conclusão, no Espinhaço do Cão, um abrigo de passageiros, construído pelo município, 
constata-se que o beirado do telhado não está executado em telha de canudo. ----------------------------------------------  
Determinando o Regulamento Municipal que os beirados dos telhados devem ser executados em telha de 
canudo, não pode o município deixar de cumprir tal norma que é exigida aos particulares. --------------------------------  
Assim, os vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, recomendam que seja corrigida a obra e 
executado o beirado em telha de canudo.” ----------------------------------------------------------------------------------------------  
- “Com o entupimento da barra da Ribeira de Aljezur o Rio da Amoreira está transformado numa barragem, onde 
a qualidade da água vai diminuindo a cada dia que passa podendo tornar-se um caso de saúde pública. --------------  
Assim, os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, recomendam que seja feito um 
acompanhamento da qualidade da água na área da praia fluvial da Amoreira, através de análises semanais e caso 
essas análises revelem indícios de que a qualidade da água pode ser prejudicial à saúde, deve aquela área fluvial 
ser de imediato interdita a banhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tudo isto, sem prejuízo de se efetuarem novos esforços para desentupir a barra, mesmo que por pouco tempo.” -  
- “Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, tendo conhecimento de que a cantina da Escola de 
Aljezur foi encerrada, questionam que factos levaram a que tal tivesse acontecido.” ----------------------------------------  
- “Os trabalhos que estão a ser feitos na rampa, junto ao edifício D. Dinis em Aljezur, diminuem a possibilidade de 
acidentes, mas não resolvem o problema. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 Ainda fica uma parte da rampa em calçada miúda de calcário, mais do que suficientemente inclinada para alguém 
escorregar e como essa parte fica junto à rua/estrada, se qualquer pessoa cair pode cair para a rua/estrada e ser 
atingida por um carro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assim, os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, recomendam que na parte da rampa onde se 
pode circular, seja substituída a calçada miúda de calcário por calçada grossa de granito ou outra solução que 
torne o piso mais aderente.” -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- “Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, voltam a perguntar: que projetos 
foram apresentados a financiamento do PRR-Plano de Recuperação e Resiliência, qual o estado dessas 
candidaturas e no caso da habitação, se foi apresentada alguma candidatura e para quantas habitações e em que 
freguesias.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA: - A Câmara tomou conhecimento dos 
Despachos do Senhor Presidente exarados na quarta e quinta alteração ao Orçamento da Despesa de 2023, 
quarta e quinta Modificação às Grandes Opções do Plano – GOP (PPI e AMR), para o ano 2023. ------------------------- 
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Não foi apresentada legislação, neste ponto da ordem de trabalhos. --------------  
UM PONTO TRÊS – CORRESPONDÊNCIA -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS PONTO UM – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO MIRA – COMUNICADO DE IMPRENSA: - Foi 
apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 5529, em 17 de abril de 2023, da 
Associação de Beneficiários do Mira, em que enviam para conhecimento o comunicado de imprensa “Ministra 
corta água a pequenos agricultores para fornecer estufas”. -------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER, manifestam a sua solidariedade com a posição 
assumida pela Associação de Beneficiários do Mira, nomeadamente quanto à justa distribuição da água.” -----------  
UM PONTO TRÊS PONTO DOIS – JUNTOS PELO SUDOESTE – COMUNICADO DE IMPRENSA – “DEGRADAÇÃO NA 
GESTÃO DE ÁGUA E TERRITÓRIO AMEAÇA ODEMIRA”: - Foi apresentado o email registado no sistema 
informático MGD sob o número 5814, em 21 de abril de 2023, de Juntos pelo Sudoeste – Movimento de Cidadãos 
de Aljezur e Odemira em Defesa do Sudoeste, em que enviam para conhecimento o comunicado de imprensa 
“Degradação na gestão de água e território ameaça Odemira”. --------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS PONTO TRÊS – ALGAR – VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, SA – CESSÃO 
DE CRÉDITOS ENTRE A ALGAR E O BFF – CIRCULAR AOS MUNICÍPIOS: - Foi apresentada a circular número 
S00341-202304-DAF, enviada por email e registada no sistema informático MGD sob o número 5938, em 24 de 
abril de 2023, da Algar – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA, em que informa que o contrato de 
cessão de créditos entre a Algar, SA., e o BFF Bank foi rescindido no dia 06 de abril do corrente ano. -------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS PONTO QUATRO – ALGAR – VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, SA – 
COMUNICAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE DESAGRAVAMENTOS – ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS: - Foi 
apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 5944, em 24 de abril de 2023, da Algar 
– Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA, em que informa sobre o desagravamento que os Municípios 
irão ter na TGR paga em 2022, pelo tratamento na origem (compostagem doméstica e comunitária) e pela recolha 
seletiva de biorresíduos (verdes e resíduos alimentares. -----------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 04 de 
maio de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um saldo 
de cinco milhões sessenta mil novecentos e vinte e oito euros e trinta e três cêntimos, e em Operações não 
Orçamentais, um saldo de setenta e nove mil seiscentos e noventa e quatro euros e sessenta e seis cêntimos.------  
TRÊS – RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – DECRETO-LEI Nº. 93/2021, DE 9 DE NOVEMBRO – PROPOSTA DE FIXAÇÃO DE SUPLEMENTO 
DE PENOSIDADE E INSALUBRIDADE: - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta número 
24/2023, que a seguir se transcreve:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------   
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
“SUPLEMENTO DE PENOSIDADE E INSALUBRIDADE ----------------------------------------------------------------------------------  
Através da Lei do Orçamento de Estado para 2021 e do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro, é 
reconhecido que na Administração Pública existem determinados grupos de trabalhadores na carreira geral de 
assistente operacional, que desempenham funções de que resultam comprovada e elevada sobrecarga funcional 
que potencia o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado de degradação 
do estado de saúde dos trabalhadores. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
A penosidade e a insalubridade dependem das condições concretas do exercício de certas atividades profissionais 
e devem ser eliminadas ou diminuídas, através da aplicação das tecnologias e dos métodos de prevenção 
previstos e determinados por legislação própria no âmbito da segurança e saúde no trabalho. Contudo, nem 
sempre se podem evitar ou remover completamente a persistência dessas condições desfavoráveis. ------------------  
As condições de trabalho são penosas quando exigem uma sobrecarga física ou psíquica e são insalubres quando 
as condições ambientais ou os meios utilizados no exercício da própria atividade podem ser nocivos para a saúde 
dos trabalhadores. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O suplemento de penosidade e insalubridade aplica-se aos trabalhadores integrados na carreira geral de 
assistente operacional que desempenham funções nas áreas de recolha e tratamento de resíduos e tratamento 
de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, transladações, cremação, 
abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres animais e asfaltamento de 
rodovias, de que resulte comprovada sobrecarga funcional que potencie o aumento da probabilidade de 
ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado de degradação do estado de saúde;-----------------------------------  
Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Os suplementos remuneratórios são criados por lei, conforme determinado no nº 6, do artigo 159º, da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro, fixou um suplemento remuneratório com fundamento nas 
condições de penosidade e insalubridade, ultrapassando o caracter transitório que lhe era dado pela Lei nº 75-



B/2020, de 31 de dezembro e alargando o seu âmbito de aplicação, reconhecendo, assim, que outras funções e 
atividades profissionais se enquadram também no espetro das condições de trabalho com especial penosidade e 
insalubridade; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Poderão ser abonados de suplemento de penosidade e insalubridade os trabalhadores do Município de Aljezur 
integrados na carreira geral de assistente operacional que exercem funções e atividades nas áreas de recolha e 
tratamento de resíduos e efluentes, higiene urbana, saneamento, inumação, exumação, transladações, cremação, 
abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis, recolha de cadáveres animais e asfaltamento de 
rodovias. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estão já identificadas no mapa de pessoal do ano de 2022 os postos de trabalho da carreira geral de assistente 
operacional cuja caracterização implica o exercício de funções em condições de penosidade e insalubridade 
consignados na Lei nº 75-B/2020, de 31 de dezembro, as quais foram identificadas com o nível alto de penosidade 
e insalubridade; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Importa agora identificar no mapa de pessoal de 2023 os postos de trabalho ainda não identificados, mas 
previstos no Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro, designadamente asfaltamento de rodovias, limpeza de 
canis e recolha de cadáveres animais; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assim, e considerando ainda que nas autarquias locais, compete ao órgão executivo definir quais as funções que 
reúnem os requisitos de penosidade e insalubridade, sob proposta financeiramente sustentada do Presidente do 
órgão executivo, estando reunidos os pressupostos previstos nos números 2 e 4, do artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 
93/2021, de 9 de novembro, que acompanham a presente proposta,  -----------------------------------------------------------  
Proponho: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Que sejam aprovadas as funções que efetivamente preenchem os requisitos de penosidade e insalubridade, por 
referência ao conteúdo funcional da carreira geral de assistente operacional, para as áreas previstas no artigo 2º 
do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro; ----------------------------------------------------------------------------------------  
- Que as referidas funções sejam identificadas com o nível alto de penosidade e insalubridade; --------------------------  
- Que a deliberação produza efeitos a 1 de janeiro de 2023, de acordo com o número 3, do artigo 3º, do Decreto-
Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – AMBIENTE --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – DISPOSITIVO DE ASSISTÊNCIA A BANHISTAS NA ÉPOCA BALNEAR 2023: - Face ao teor da 
informação número 6019, datada de 28 de abril do corrente ano, da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, garantir a instalação do dispositivo de assistência a banhistas nas águas 
balneares Amoreira-Rio, Vale dos Homens e Vale Figueiras, na época balnear 2023, para o período de 01 de julho 
a 30 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS – OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – ARMINDO & PEREIRA – CONSTRUÇÕES, LDA - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO E PISCINA – 
VALE DA TELHA – SETOR J – L 92 – ALJEZUR: - Retirado da ordem do dia. -------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS – LOTEAMENTO DE MARIA VINAGRE: - No âmbito da informação número 5833, datada de 24 
de abril do corrente ano, da Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística – Setor Administrativo de Obras 
Particulares, e decorrido o prazo da audição dos proprietários dos lotes, sem que se tenha verificado qualquer 
pronuncia por parte dos proprietários, nos termos do disposto no nº 3 do artigo do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 
de dezembro, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Alteração ao Loteamento Municipal de Maria 
Vinagre, Alvará nº 4/2001, conforme Memória Descritiva e Justificativa, a qual fica anexa à presente ata e dela 
fazendo parte integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – PROPOSTA PARA PROCEDIMENTO DE ABERTURA DE HASTA PÚBLICA – CONCESSÃO DE 
DIREITO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO DE VENDA DA BANCA Nº. 2 – FRUTAS E LEGUMES DO MERCADO 
MUNICIPAL DE ODECEIXE: - No âmbito da informação número 4777, datada de 03 de abril de 2023, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, proceder à abertura de procedimento, por hasta publica, para arrematação a título 
precário, do Espaço número 2 (Frutas e Legumes), no Mercado Municipal de Odeceixe, nos termos do Decreto-Lei 
número 10/2015 de 16 de janeiro, conjugado com o Regulamento de Funcionamento e Ocupação de Espaços 
Comerciais no Mercado de Odeceixe, nas condições a seguir discriminadas:  --------------------------------------------------  



“HASTA PÚBLICA A TÍTULO PRECÁRIO, PARA CONCESSÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO DE VENDA – 
BANCA N.º 2 DE FRUTAS E LEGUMES, NO MERCADO MUNICIPAL DE ODECEIXE ---------------------------------------------  
Nos termos do Decreto-Lei 10/2015 de 16 de janeiro, conjugado com o Regulamento de Funcionamento e 
Ocupação de Espaços Comerciais no Mercado de Odeceixe, delibera a Câmara Municipal de Aljezur a realização 
de Hasta Pública, para arrematação da banca n.º 2 de frutas e legumes, nas condições a seguir discriminadas: ------  
Espaço: N.º 2; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Área aproximada: 7,45 m2; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Ramo de Atividade: Banca para comercialização de frutas e legumes; -----------------------------------------------------------  
Condições do espaço: Conforme apresentadas à data, da hasta pública; --------------------------------------------------------  
DATA, HORA, LOCAL, BASE DE LICITAÇÃO, COMISSÃO: ------------------------------------------------------------------------------  
Data: 03 de julho de 2023; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Hora: 11:00h (onze horas); -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Local: Na sala da Junta de Freguesia de Odeceixe (ao lado do Mercado Municipal de Odeceixe); -------------------------  
Base de licitação: Quinhentos euros (€500,00), não podendo os lanços serem inferiores a cinquenta euros 
(€50,00); -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Comissão é constituída pelos Trabalhadores:  ---------------------------------------------------------------------------------------  
Efetivos: - António José Monteiro Carvalho, Vereador, Sofia Rodrigues Pereira, Técnica Superior, José Carlos de 
Oliveira, Fiscal; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Suplentes: - Susana Isabel Pacheco Marreiros, Técnica Superior, Ruben Miguel Dias Simões, Fiscal, que 
substituirão qualquer elemento da comissão efetiva.  --------------------------------------------------------------------------------  
PERÍODO DA CONCESSÃO: 5 (cincos) anos a contar da data de assinatura do contrato; -------------------------------------  
CONDIÇÕES DE ACESSO: Os/as interessados/as deverão comparecer no local devidamente identificados/as, ou 
fazerem-se representar por procurador/a, devidamente habilitado/a para o efeito, e no caso de pessoas coletivas, 
habilitados com poderes bastantes para arrematar; -----------------------------------------------------------------------------------  
PUBLICITAÇÃO: A hasta pública é publicitada em edital, com a antecedência de 30 (trinta) dias úteis, nos 
seguintes meios: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Site do Município; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Balcão do empreendedor; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Mercado Municipal de Odeceixe; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Juntas de Freguesias; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Lugares públicos de costume; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOCUMENTOS: Os/as arrematantes deverão apresentar no prazo de 10 (dez) dias seguidos, após a comunicação 
da homologação da respetiva ata de arrematação, os seguintes documentos: -------------------------------------------------  
- Documentos comprovativos de que se encontram em situação regularizada perante o Estado Português, em 
sede de contribuições e impostos (Declarações emitidas pela Instituto da Segurança Social, I.P. e Autoridade 
Tributária e Aduaneira); -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- A não apresentação destes documentos, implica a revogação da arrematação, bem como a perda das 
importâncias já pagas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A importância arrematada em hasta pública será paga, na Tesouraria do Município 
de Aljezur, nas seguintes condições: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Cinquenta por cento do valor total arrematado, no prazo de dois dias úteis após o ato de arrematação; -------------  
-  Remanescente, até 30 (trinta) dias seguidos após a comunicação da homologação da respetiva ata de 
arrematação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- A falta de pagamento nos prazos previstos, implica a invalidade da arrematação e a perda a favor do Município 
de Aljezur e de eventuais valores já pagos; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
- Em caso de anulação da arrematação o referido espaço será adjudicado ao/à licitante seguinte ou sucessivos, 
pelo valor que estes/as tenham licitado. Neste caso, os prazos para apresentação de documentos ou pagamento 
começam a contar da data da nova arrematação; --------------------------------------------------------------------------------------  
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO: A banca deve ser ocupada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias seguidos, após a 
homologação da respetiva ata de arrematação, tendo o/a arrematante de comunicar por escrito ao Município de 
Aljezur, a data de ocupação com a antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis. Findo o prazo estipulado, caso não 
se verifique a ocupação da referida banca, considera-se cancelada a referida ocupação, sendo perdida a favor do 
Município de Aljezur a importância já paga. 
PAGAMENTO DA TAXA (ocupação do espaço): Antes do início de ocupação do espaço, deverá o/a 
concessionário/a, pagar as respetivas taxas referente ao mês a que diz respeito e assim sucessivamente pelo 



tempo que perdure a concessão do direito de ocupação do espaço, de acordo com o Regulamento Geral de Taxas 
e Licenças, do Município de Aljezur. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Em tudo o mais, a hasta pública e a utilização do direito de ocupação do espaço rege-se pelo Regulamento de 
Funcionamento e Ocupação de Espaços Comerciais no Mercado de Odeceixe, que poderá ser consultado no site 
do Município e pelo Decreto-Lei 10/2015 de 16 de janeiro, que no uso da autorização legislativa concedida pela 
Lei n.º 29/2014, de 19 de maio, aprova o regime de acesso e de exercício de diversas atividades de comércio, 
serviços e restauração e estabelece o regime contraordenacional respetivo, e demais alterações.” ---------------------  
DOIS – HABITAÇÃO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – REVISÃO DO VALOR DA RENDA HABITACIONAL – RUA DAS CEIFEIRAS – BLOCO C – FRAÇÃO 
AM – R/C – IGREJA NOVA – ALJEZUR – MINUTA DO CONTRATO: - Na sequência da deliberação tomada em 
reunião do Executivo realizada em 20 de abril do corrente ano, em que foi deliberado proceder à revisão do 
contrato de arrendamento para a habitação sita na Rua das Ceifeiras, Bloco C – Fração AM, r/c – Esqº. em Igreja 
Nova, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Contrato de Arrendamento, o qual fica anexa à 
presente ata, dela fazendo parte integrante.  -------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS – SUBARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO SITA NA RUA DA SERRA, Nº. 13 – ALJEZUR – MINUTA 
DO CONTRATO: - Na sequência da deliberação tomada em reunião do Executivo realizada em 20 de abril do 
corrente ano, em que foi deliberado proceder ao subarrendamento da habitação sita na Rua da Serra número 13, 
ao agregado familiar identificado no Processo GAS 199, e fixar a renda mensal no valor de duzentos e setenta e 
quatro euros e trinta cêntimos, de acordo com o definido no artigo 21º da Lei nº 81/2014 de 19 de dezembro, na 
sua atual redação, a Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores Manuel 
Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar a Minuta de Contrato de 
Arrendamento, com inicio a 1 junho do corrente ano, a qual fica anexa à presente ata, dela fazendo parte 
integrante. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
TRÊS – SAÚDE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – APOIO À FIXAÇÃO DE MÉDICOS NA UCSP DE ALJEZUR - CONTRATO DE COMODATO – AVª. 16 
DE JUNHO, Nº. 65 – ROGIL: - Na sequência da deliberação tomada em reunião do Executivo realizada em 20 de 
abril do corrente ano, em que foi deliberado atribuir a habitação sita na Avenida 16 de junho, número 65, em 
Rogil, para habitação do médico da UCSP de Aljezur, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de 
Contrato de Comodato, o qual fica anexa à presente ata, dela fazendo parte integrante. ---------------------------------- 
QUATRO – AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 2022/2023 – CANDIDATURAS:  --------------------------  
– Face ao teor constante na Informação número 5411, datada de 17 de abril de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem dos boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de 
Aljezur - Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2022/2023, cujo documento depois de rubricado fica 
apenso à presente ata, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os escalões aos alunos sustentado na 
referida informação, e conforme abaixo se indica:  ------------------------------------------------------------------------------------  
- É atribuído o escalão A, aos alunos e às alunas pertencentes a agregados familiares integrados no 1.º escalão de 
rendimento para atribuição de abono de família.  -------------------------------------------------------------------------------------  
- É manifestada intenção de atribuir o escalão B, aos alunos e às alunas pertencentes a agregados familiares 
integrados no 2.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. ------------------------------------------------   
Foi ainda deliberado, por unanimidade, comunicar aos encarregados de educação dos alunos a que foram 
atribuídos o escalão B, que poderão pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 dias, após a receção da 
comunicação, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo.  -----------------------------------  
– Face ao teor constante na informação número 5783, datada de 24 de abril de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e após verificação do 
processo de candidatura de ação social escolar na Plataforma de Gestão Integrada Administração Escolar (GIAE), 
foi solicitado ao encarregado de educação do aluno (…), que anexa-se ao processo no prazo de 10 dias úteis, os 
elementos necessários e essenciais para a análise do mesmo e tomada de decisão, e não tendo, os mesmos sido 
rececionados, a Câmara, deliberou, por unanimidade, arquivar o referido processo, conforme estipula o nº 1 do 
artigo nº 95 do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual. -----------------------------------------------  
– Face ao teor constante na informação número 5795, datada de 24 de abril de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e após verificação do 
processo de candidatura de ação social escolar na Plataforma de Gestão Integrada Administração Escolar (GIAE), 
foi solicitado ao encarregado de educação do aluno (…), que anexa-se ao processo no prazo de 10 dias úteis, os 



elementos necessários e essenciais para a análise do mesmo e tomada de decisão, e não tendo, os mesmos sido 
rececionados, a Câmara, deliberou, por unanimidade, arquivar o referido processo, conforme estipula o nº 1 do 
artigo nº 95 do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual. -----------------------------------------------  
– Face ao teor constante na informação número 5845, datada de 26 de abril de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e após verificação do 
processo de candidatura de ação social escolar na Plataforma de Gestão Integrada Administração Escolar (GIAE), 
foi solicitado ao encarregado de educação do aluno (…), que anexa-se ao processo no prazo de 10 dias úteis, os 
elementos necessários e essenciais para a análise do mesmo e tomada de decisão, e não tendo, os mesmos sido 
rececionados, a Câmara, deliberou, por unanimidade, arquivar o referido processo, conforme estipula o nº 1 do 
artigo nº 95 do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual. -----------------------------------------------  
– Face ao teor constante na informação número 5848, datada de 26 de abril de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e após verificação do 
processo de candidatura de ação social escolar na Plataforma de Gestão Integrada Administração Escolar (GIAE), 
foi solicitado ao encarregado de educação do aluno (…), que anexa-se ao processo no prazo de 10 dias úteis, os 
elementos necessários e essenciais para a análise do mesmo e tomada de decisão, e não tendo, os mesmos sido 
rececionados, a Câmara, deliberou, por unanimidade, arquivar o referido processo, conforme estipula o nº 1 do 
artigo nº 95 do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua redação atual. -----------------------------------------------  
QUATRO PONTO DOIS – PROGRAMA ABEM – REDE SOLIDÁRIA DO MEDICAMENTO – PROCESSO GAS 146: - Foi 
apresentado o pedido registado no sistema informático MGD sob o número 5181, em 10 de abril de 2023, do 
titular do Processo de Ação Social – GAS 146, solicitando a inclusão do apoio prestado pelo Programa Abem: Rede 
Solidária do Medicamento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No âmbito do teor constante na informação número 5296, datada de 13 de abril do corrente ano, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, 
por unanimidade, autorizar a inclusão de um novo elemento do agregado familiar correspondente ao Processo de 
Ação Social – GAS 146, no Programa Abem: Rede Solidária do Medicamento.  ------------------------------------------------  
QUATRO PONTO TRÊS – SOCIEDADE DE S. VICENTE DE PAULO – CONFERÊNCIA DA NOSSA SENHORA D`ALVA – 
PEREGRINAÇÃO A FÁTIMA – TRANSPORTE: - Foi apresentado o email registado no sistema informático MGD sob 
o número 708, em 17 de janeiro de 2023, da Associação SSVP-P – Conferência Nossa Senhora D`Alva de Aljezur, 
em que no seguimento da Candidatura de Apoio para o ano de 2023, solicita transporte para a realização da 
Peregrinação anual a Fátima. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, conceder um apoio financeiro no valor de mil novecentos e oito euros, à 
Associação SSVP-P – Conferência da Nossa Senhora D`Alva, para fazer face a despesas com a contratação do 
transporte para a realização da Peregrinação a Fátima, por indisponibilidade de recursos do Município. --------------  
QUATRO PONTO QUATRO – EUROPACOLON – ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DOENTE COM CANCRO DIGESTIVO – 
PEDIDO DE COLABORAÇÃO NO PEDITÓRIO NACIONAL: - Foi apresentada a carta registada no sistema 
informático MGD sob o número 4767, em 31 de março de 2023, solicitando a colaboração do Município para 
levar a efeito o Peditório Nacional da Europacolon Portugal, que decorrerá nos dias 19, 20 e 21 de maio do 
corrente ano.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, associar-se à iniciativa manifestando o interesse em colaborar na mesma.   
QUATRO PONTO CINCO – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DA NOSSA SENHORA D`ALVA, 
NO ÂMBITO DO APOIO ÀS FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES 
SUPLEMENTARES NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL – RELATÓRIO E PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima 
Neto foi apresentada a Proposta número 23/2023, que a seguir se transcreve: -----------------------------------------------  
“PROPOSTA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DE NOSSA SENHORA D’ALVA NO ÂMBITO DO APOIO ÀS 
FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES SUPLEMENTARES NO 
ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando o valor mensal de mil e quinhentos euros aprovado pela Câmara Municipal em 27 de abril de 2021, 
para a prestação de apoios sociais às pessoas e famílias carenciadas; ------------------------------------------------------------  
Considerando que a atribuição do subsídio implica a apresentação de um relatório mensal dos apoios prestados; -  
Proponho: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - Que seja aprovado o relatório dos apoios prestados pela Conferência de Nossa Senhora D’Alva, relativo ao mês 
de março de 2023, em anexo; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2 - Que seja aprovada a transferência da verba de mil, quatrocentos e oitenta e oito euros e dezasseis cêntimos, 
referente ao mês em causa, de acordo com o definido em protocolo. -----------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
CINCO – EDUCAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO UM – BOLSAS DE ESTUDO DO ENSINO SUPERIOR – AUDIÊNCIA DE CANDIDATAS:  ----------------------  
O Vereador Manuel Marreiros declarou-se impedido de participar no ponto da Ordem do dia seguinte, tendo-
se ausentado da sala. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
– No seguimento da deliberação tomada em reunião do executivo realizada em 02 de março do corrente ano, em 
que foi deliberado manifestar a intenção de aprovar a proposta de lista de admissão e exclusão de candidatos a 
admitir e excluir à Bolsa de Estudo do ano letivo 2022/2023, bem como, a proposta de atribuição de escalão, e 
decorrido o prazo do direito de audiência do interessado, foi apresentada a exposição, da candidata, registada no 
sistema informático MGD sob o número 4492, em 27 de março do corrente ano. --------------------------------------------    
Face ao teor da informação número 5768, datada de 21 de abril de 2023, da Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento – Serviço de Educação e Transportes, a Câmara deliberou, por unanimidade, indeferir 
o pedido de atribuição de Bolsa de Estudo à candidata, por esta se encontrar a repetir um ano curricular, para o 
qual já obteve apoio do Município, pelo que não reúne as condições para ser concedida a referida Bolsa de 
Estudo, para o ano letivo 2022/2023. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Vereador Manuel Marreiros regressou à sala, passando de imediato a integrar a reunião. ---------------------------  
– No seguimento da deliberação tomada em reunião do executivo realizada em 02 de março do corrente ano, em 
que foi deliberado manifestar a intenção de aprovar a proposta de lista de admissão e exclusão de candidatos a 
admitir e excluir à Bolsa de Estudo do ano letivo 2022/2023, bem como, a proposta de atribuição de escalão, e 
decorrido o prazo do direito de audiência do interessado, foi apresentada a exposição da candidata, registada no 
sistema informático MGD sob o número 4484, em 27 de março do corrente ano. --------------------------------------------    
Face ao teor da informação número 5736, datada de 21 de abril de 2023, da Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento – Serviço de Educação e Transportes, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir à 
candidata a Bolsa de Estudo para o ano letivo 2022/2023, por a mesma reunir os critérios de elegibilidade. ---------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram doze horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que eu, Maria do 
Carmo Candeias Ferreira, Técnica Superior, designada para o efeito, a redigi e subscrevo. ---------------------------------  
 
Paços do Concelho de Aljezur, aos 04 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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